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PORTARIA N9 4646, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público municipal 
admitido por prazo determinado de Enfermeiro, nos termos do art. 37, IX, da CF, das Leis 
Complementares Municipais n9 109/2005, e dá outras providências.

Afonso Nascimento Neto, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 
Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que no dia 01 de Junho de 2021, venceu o prazo de 
contrato de trabalho de prazo determinado de Enfermeiro;

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos 
pelo excepcional interesse público do Município;

RESOLVE:-

Artigo l 9 - Fica prorrogado por mais 03 (três) meses, por motivo 
relevante e/ou de interesse público, conforme Lei Complementar n9. 109/2005, o contrato 
da Sra. MARCIA SANTOS PINTO, RG n9 40.817.844-9, CPF n9 401.242.778-45, contratada 
para o EMPREGO DE ENFERMEIRO TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal, e Inciso IV, art. 69 e Inciso III art. 89 da Lei Complementar n9 
109/2005.

Artigo 29 - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para regularização da presente prorrogação do contrato de prazo 
determinado.

Artigo 39 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

P. M. de Espírito Saq£o do Turvo, 02 de junho de 2021.
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